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Resumo 

C o m a inserção da viabi l idade ambienta l à viabi l idade técnico-
econômica nas análises dos projetos, e compreendendo-se cada 
vez mais o poder de intervenção de certas at ividades antrópicas 
no me io ambien te , desponta -se a g rande necess idade de se 
buscar u m a abordagem equi l ibrada e in tegrada das ques tões 
relativas ao meio ambiente e desenvolvimento . C o m isso, surge 
u m a impor tante ferramenta prevent iva aos danos ambienta is , a 
Aval iação de Impac tos Ambien ta i s (AIA) ou Es tudo de Impac
tos Ambienta i s (EIA) . A A I A v e m desempenhando u m papel 
fundamental no p lane jamento de projetos públ icos , u m a vez 
que es tuda as obras ou at ividades po tenc ia lmente impactantes 
ao meio ambiente , p revendo tais impactos . N o âmbi to do setor 
rodoviár io brasi leiro, as inst i tuições, depar tamentos , órgãos e 
i n d ú s t r i a s v ê m i m p l e m e n t a n d o u m a n o v a e s t r u t u r a 
organizacional , e m que as diretrizes ambienta is estão sendo 
inseridas nas distintas fases dos seus projetos: p lanejamento , 
implan tação e operação . A re lação entre t ransportes e me io 
ambiente é múlt ipla e envolve múlt iplos fatores. O alcance do 
equil íbr io dessa re lação se inicia pe lo compromis so que todas 
as partes d e v e m ter c o m respeito às necess idades de preserva
ção do meio ambiente , assim c o m o pelo reconhecimento de que 
as demandas de t ransporte merecem u m a resposta deste Setor. 

P a l a v r a s - c h a v e : M e i o A m b i e n t e . A v a l i a ç ã o d e I m p a c t o s 
Ambien ta i s (AIA) . Transpor te Rodoviár io . 

1 I N T R O D U Ç Ã O 

A conscient ização de que os recursos naturais não são inesgotáveis v ê m 
ocas ionando u m a preocupação c o m os seus l imites e, conseqüentemente , c o m a 
preservação do me io ambiente , de ixando este de ser apenas u m a variável coadju
vante para assumir a sua devida impor tância na t omada de decisões relat ivas a 
projetos de infra-estrutura ( M O R A E S , 2004) . 

Antes da década de 70 , a análise de projetos somente cons iderava a 
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viabilidade técnico-econômica da intervenção. A partir da "Conferência das Nações 
Unidas sobre o M e i o Ambien te" , real izada e m 1972, e m Es toco lmo, e dos sinais 
que a na tu reza v e m d e m o n s t r a n d o - efeito estufa, pe rda da b iod ive r s idade , 
d iminuição da camada de ozônio , aumento dos níveis de poluição, escassez de 
água potável, desmatamento desenfreado, entre outros -, as organizações passaram 
a incorporar , c o m dis t in tos g raus de cons i s t ênc ia , a var iáve l ambien ta l no 
desenvolv imento e implantação de seus projetos. 

N o Brasil, o advento da legislação ambiental , com a Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 , obrigou e definiu l imites que dever iam ser obedec idos para a 
implan tação e a futura operação dos projetos. C o m efeito, esta lei es tabelece a 
Pol í t ica N a c i o n a l do M e i o A m b i e n t e ( P N M A ) , seus fins e m e c a n i s m o s de 
fo rmulação e apl icação, e m nível nac ional , es tadual e, inc lus ive , a t ravés de 
legis lação própr ia de órgãos f inanciadores estrangeiros (Banco Mundia l , B I D , 
Eximbank, etc). 

Para Pérez (2000), ocorre impacto ambiental quando uma ação ou ativida
de produz u m a al teração favorável ou desfavorável no meio ambiente ou e m 
alguns dos seus componen tes . Ass im, c o m o toda in tervenção no meio ambiente , 
a cons t rução ou ampl iação de u m a infra-estrutura rodoviár ia implicará a geração 
de impactos posi t ivos e negat ivos no meio ambien te e e m seu entorno. 

O papel dos t ransportes no contexto da vida moderna tem fundamental 
re levância , possibi l i tando o acesso físico ao t rabalho, saúde, educação e a outras 
necess idades . Tradic ionalmente , af i rmam Viles; Rosier (2000) , as estradas v ê m 
sendo just i f icadas por causa de sua significância social e econômica c o m o corre
dores úteis de t ransporte . N o Brasil , o setor de t ransporte rodoviár io vem desem
penhando u m importante papel no cresc imento do país . Grande parte dos produ
tos comercia l izados usa este modal c o m o me io de transporte, a lém disso, mi lhões 
de passagei ros u sam as vias para deslocar-se , u m a vez que dentre tantas outras 
caracterís t icas, estas tem a grande van tagem de atender o usuár io de porta a 
porta. Frente a crescente necess idade de t ransporte , vem se aumen tando a de
manda por novas infra-estruturas e por ampl iação das existentes, seja e m escala 
urbana, seja regional . 

C o m isso, asseveram Trombulak ; Frissell (2000) , os empreendimentos ro
doviár ios t êm sido no úl t imo século, e pr inc ipa lmente após a Segunda Guerra 
Mundial , u m dos elementos de maior impacto na transformação do meio ambiente, 
conver tendo o meio natural e m u m sis tema cr iado. Rev i sando esse tópico, Byron 
et al. (2000) e Thompson et al. (1997) concluem que as infra-estruturas rodoviárias 
afetam as áreas naturais c o m maior intensidade do que os outros processos de 
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desenvolv imento . Acrescenta-se ainda que segundo Viles; Ros ier (2000) , as ro
dov ias são os e l emen tos m a i s des t ru t ivos do p r o c e s s o de f r agmen tação de 
habi ta is . 

Des ta maneira , l embra Fernandes (2003) que , no caso de adoção de estra
tégias não apropr iadas , c o m o ignorar as reais necess idades dos usuár ios e do 
emprego inadequado dos recursos f inanceiros públ icos e dos recursos naturais , 
as redes e serviços cr iados funcionarão c o m o agravantes dos p rob lemas sociais 
e p o d e m vir a causar grandes prejuízos ao meio ambiente . Isso se dá u m a vez que 
a re lação do setor de t ransportes c o m o meio ambiente - e m seu concei to amplo -
é complexa e, para Figueiredo; Gartner (2002), esta vai se tornando cada vez mais 
compl icada à medida que seu t amanho é incrementado, pois a lém do setor ter que 
lidar c o m seus fatores internos e externos que interferem e m seu desempenho , 
ainda tem que considerar toda u m a hierarquia governamenta l que lhe impõe restri
ç õ e s . 

2 P O L Í U C A N A C I O N A L D O M E I O A M B I E N T E ( P N M A ) E AVALIAÇÃO D E 
IMPACTOS AMBIENTAIS (AIA) 

N o Capítulo VI - D o Meio Ambiente , o Art. 225 da Consti tuição Federal do 
Brasil de 1988 estabelece que "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen
te equi l ibrado, b e m de uso c o m u m do povo e essencial à sadia qual idade de vida, 
impondo ao Poder Públ ico e à colet ividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 
para as presentes e futuras gerações" . Para ser assegurada a efet ividade desse 
direi to, o Poder Públ ico fica incumbido de exigir, dentre outras atr ibuições, para 
instalação de obra ou at ividade potenc ia lmente causadora de significativa degra
dação do meio ambiente, estudo prévio denominado Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA), ao qual se dará publicidade, através de u m Relatório de Impacto Ambienta l 
(RIMA). 

Passa ass im o l icenciamento ambienta l a ter respaldo const i tucional . Nes 
sa m e s m a linha, es tabelece o inciso VII do m e s m o parágrafo, deverá o Poder 
Públ ico "proteger a fauna e a flora, vedadas , na forma da lei, as prát icas que 
co loquem e m risco sua função ecológica, p rovoquem a ext inção de espécies ou 
subme tam os animais à c rue ldade" . As penal idades e m decorrência de a lgum 
dano ambienta l es tão claras no § 3 o do art. 225 da Car ta M a g n a nacional : "As 
condutas e at ividades consideradas lesivas ao me io ambiente sujeitarão os infra
tores, pessoas físicas ou jur íd icas , a sanções penais e adminis t rat ivas , indepen
den temente da obr igação de reparar os danos causados" . 

O Decre to n° 99 .274/90 p rocurando incorporar os avanços legislat ivos 
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verificados pr incipalmente após a implantação da nova o rdem const i tucional bra
sileira, e m seu art. 17, § I o , regulamentou a competência do C O N A M A para editar 
no rmas e es tabelecer critérios bás icos para a real ização de es tudos de impac to 
ambienta l c o m vistas ao l icenciamento de obras ou at ividades de significativa 
degradação ambienta l . 

Os Estados Unidos da Amér ica foi o pr imeiro país a adotar u m a legislação 
sobre a AIA, seu n o m e é N E P A - "Nat ional Envi ronmenta l Pol icy Act" , datada de 
1969. Para S t a m m (2003 , p .37) , "esta lei estabelecia a necess idade da preparação 
de u m a declaração p revendo os impactos ambienta is para qua lquer t ipo de proje
to" . " ^ 1 

O processo de A I A foi instituído no Brasil pela Lei n° 6.803/90 e regulamen
tado pelos Decre tos n° 88 .351/83 e 99 .274/90 . A efetiva apl icação do processo de 
A I A teve início com a Resolução C O N A M A n° 001/86, de 21.01.86, que traçou os 
critérios bás icos para a exigência do Es tudo de Impac to Ambien ta l (EIA) no 
l icenciamento de projetos de atividades modificadoras do meio ambiente , propos
tos por ent idade pública ou pela iniciativa privada (DIAS, 2002) . Mais adiante, e m 
19 de dezembro de 1997, ba ixou o C O N A M A a Reso lução n° 237 t ra tando do 
l icenciamento ambienta l de forma mais s is tematizada. O art. 3 o consagrou o E IA 
c o m o espécie do gênero "Aval iação de Impactos Ambien ta i s " , exigível somente 
quando se apresente o risco de significativa degradação, consoante o disposto 
no art. 225 , § I o , IV, da Const i tuição Federal de 1988. 

A Aval iação de Impac to Ambien ta l (AIA) v e m a ser u m a das ferramentas 
que poderá garantir a manu tenção e a melhor ia nas qual idades ambienta is . A 
Polí t ica Nacional do M e i o Ambien te ( P N M A ) possui ins t rumentos corret ivos e 
prevent ivos para a sua apl icação. 

Aba ixo , encont ram-se os ins t rumentos prevent ivos con templados pela 
P N M A , dos quais a A I A const i tui-se e m u m deles: 

• O es tabe lec imento de padrões de qual idade ambienta l ; 

• O zoneamento ambienta l ; 

• A aval iação de impac to ambienta l (AIA) ; 

• O l icenciamento ambienta l de at ividades po tenc ia lmente poluidoras ; 

• A cr iação de espaços territoriais espec ia lmente protegidos pelo Poder 
Públ ico Federal , Es tadual e Munic ipa l , tais c o m o áreas de proteção ambiental , 
áreas de re levante interesse ecológico e outras; 

• O sis tema nacional de informações sobre o meio ambiente ; 
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• O Cadas t ro Técn ico Federal de At iv idades e Ins t rumentos de Defesa 
Ambiental . 

Por outro lado, são ins t rumentos corret ivos: 

• Os incent ivos à p rodução e instalação de equ ipamentos e à cr iação e 
absorção de tecnologia , vol tados para a melhor ia da qual idade ambienta l ; 

• A s penal idades discipl inares ou compensa tór ias ao não cumpr imen to 
das medidas necessár ias à preservação ou correção da degradação ambienta l . 

A inclusão da A I A no rol de inst rumentos prevent ivos da Polít ica Nacional 
do M e i o Ambien te ( P N M A) deixa perceber a impor tância destas aval iações para 
os e m p r e e n d i m e n t o s r o d o v i á r i o s , n o s e n t i d o de se a l c a n ç a r os o b j e t i v o s 
desenvolviment is tas consis tentes e coerentes c o m u m a perspect iva sustentável 
de evolução econômica , social e h u m a n a para o setor de t ransportes . 

3 L I C E N C I A M E N T O AMBIENTAL D O S PROJETOS RODOVIÁRIOS 

A implantação de u m a rodovia atrai mais pessoas , t razendo o desenvolvi 
men to e u m maior fluxo de t ransportes . Ou seja, as rodovias são agentes de 
mudanças e p o d e m ser responsáveis por ambos os impactos posi t ivos ou nega
tivos devido à interação H o m e m x M e i o Ambien te . 

Os projetos rodoviár ios gera lmente p r o m o v e m o desenvolv imento econô
mico e o bem-es tar social das pessoas . O aumen to da capac idade das rodovias e 
melhor ias na pav imentação p o d e m levar à redução do t empo de viagens e baixar 
os custos c o m desgastes dos veículos . P r o m o v e m melhor ias na acessibi l idade 
aos equ ipamentos urbanos , a redução dos custos c o m o t ransporte , tanto para os 
condutores de veículos de passeio , c o m o para empresas e indivíduos que t rans
por tam mercadorias . 

Todavia, m e s m o es tando a par de todos os benefícios t razidos pelas estra
das , é de amplo conhec imento que elas t a m b é m p o d e m trazer efeitos negat ivos às 
comunidades próximas e ao meio ambiente . Os que sentem c o m maior intensidade 
seus impactos são aquelas comunidades e propr iedades que estão mais p róx imas 
às rodovias . Os efeitos mais freqüentes e m relação às pessoas são: p rob lemas 
respiratórios, e m decorrência da poluição; aumento da possibi l idade de ser ví t ima 
de acidente de trânsito; perdas de caminhos usados cos tumei ramente e de seus 
atrat ivos e até m e s m o , dif iculdades nas l igações entre as c idades e as comunida
des . 
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Acrescenta-se que , mui tas vezes , as rodovias afetam in tensamente meios 
naturais sensíveis a m u d a n ç a s ou povos despro teg idos a in t rusões , c o m o os 
povos indígenas . C o m o exemplif ica Fernandes et al (2003) , e m relação ao meio 
natural , esses efeitos negat ivos p o d e m levar a p rob lemas de erosão dos solos; 
poluição hídrica c o m a con taminação por de r ramamentos acidentais de substân
cias químicas ao longo das estradas e mudanças nos cursos dos rios e lagos ou 
em águas subterrâneas; impactos na flora, decorrentes dos desmatamentos para 
a abertura de corredores de tráfego e interferência no d e s e m p e n h o natural das 
espécies vegetais e na fauna, c o m a apresentação de p rob lemas na saúde e repro
dução dos animais . 

D e acordo c o m a Reso lução C O N A M A n° 237/97 , o Poder Públ ico , no 
exercíc io de sua competênc ia de controle , expedirá as seguintes l icenças: 

I - L icença Prévia (LP): concedida na fase pre l iminar do p lane jamento do 
empreend imen to ou at ividade, aprovando sua local ização e concepção , atestan
do a viabi l idade ambiental e es tabelecendo os requisi tos básicos e condicionantes 
a serem atendidos nas p róx imas fases de sua implementação ; 

II - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou 
at ividade de acordo c o m as especif icações constantes dos planos , p rogramas e 
p ro je tos a p r o v a d o s , i n c l u i n d o as m e d i d a s de con t ro l e ambien t a l e d e m a i s 
condic ionantes , que cons t i tuem mot ivo de terminante ; 

III - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empre
endimento , após a verif icação do efetivo cumpr imen to do que consta das l icenças 
anteriores, c o m as medidas de controle ambiental e condic ionantes de terminadas 
para a operação. 

Esta Reso lução supraci tada es tabelece es ta rem sujeitos ao l icenciamento 
ambiental , os empreend imentos e at ividades seguintes: 

• Obras auxil iares a portos e hidrovias (barragens e d iques ; canais para 
d renagem; retificação de curso d ' água ; abertura de barras , embocaduras e canais ; 
d ragagem e der rocamento e m corpos d ' água ) ; 

• Rodovias , ferrovias, h idrovias , metropol i tanos ; 
• Ext ração e t ra tamento de minera is para obras civis; 

• Outras obras de arte (pontes , v iadutos , túneis , t r incheiras) ; 
• Serviços de ut i l idade (resíduos industr iais , res íduos sólidos urbanos) e m 

áreas por tuár ias ; 
• Transporte, terminais e depósitos: transporte de cargas perigosas; marinas, 
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portos e aeropor tos ; t ransporte por dutos ; terminais de minér io e de petróleo e 
der ivados; terminais e depósi tos de produtos qu ímicos e produtos per igosos ; 

• Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas . 

Segundo o art. 2 desta m e s m a Reso lução , o l icenciamento é apl icado para 
a local ização, const rução, instalação, ampl iação , modif icação e operação de em
preendimentos e at ividades que ofereçam o r isco de significativa degradação . 
Desta maneira , conclui-se que todos os empreend imentos de infra-estrutura física 
de t ransportes , somando-se a a t ividade de t ransporte de cargas per igosas estão 
sujeitos ao l icenciamento ambiental . 

4 P O L Í T I C A A M B I E N T A L P A R A O S E T O R D E T R A N S P O R T E S N O 
BRASIL 

O Minis tér io dos Transpor tes (2003) 3 leva e m conta três e lementos c o m o 
centrais na cons ideração dos p rob lemas ambienta is nos projetos rodoviár ios . 
Pr imeiro , a identificação de todos os impactos , sejam eles no me io natural ou 
const ruído, seguido da sua quantificação. E por ú l t imo, medidas prec isam ser 
tomadas no intuito de se evitar, mitigar ou compensar esses impactos . E nesse 
ponto que entra a grande importância das aval iações ambientais , u m a vez que são 
os processos que l idam com os es tudos prévios de impactos ambienta is . 

O Setor de Transpor tes , segundo Fernandes et al (2003) , deve buscar 
a tender a três requisi tos bás icos , os quais ser iam as sustentabi l idades: f inanceira, 
ambiental e social. 

• Sustentabi l idade Financeira: Obje t ivando assegurar a melhor ia da capa
cidade existente de manutenção do padrão de consumo material . O Ministér io dos 
Transpor tes (2003) afirma que a sustentabi l idade econômica impl ica u m a ges tão 
eficiente dos recursos e m geral e é caracter izada pela regular idade de fluxos do 
inves t imento públ ico e pr ivado - o que quer dizer que a eficiência pode e deve ser 
aval iada por processos macrossocia is ; 

• Sustentabi l idade Ambien ta l : Essa sustentabi l idade, de acordo c o m o 
Minis tér io dos Transpor tes (2003) , refere-se à manu tenção da capac idade de sus
tentação dos ecoss is temas , l evando a capac idade de absorção e r ecompos ição 
dos m e s m o s e m face das interferências antrópicas; 

• Sustentabi l idade Social : Para o Minis tér io dos Transpor tes (2003) , 
essa sustentabi l idade t em c o m o referência o desenvolv imento e c o m o objet ivo a 
melhor ia da qual idade de vida da população . Os países c o m des igualdades soci
ais necess i t am da adoção de pol í t icas d is t r ibut ivas e/ou re-dis t r ibut ivas e a 
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universal ização do a tendimento na área social , p r inc ipa lmente na saúde, educa
ção, habi tação e segur idade social. 

Logo , segundo Abreu (2001) , não é mais viável se pensar e m desenvolvi 
men to econômico , negl igenciando-se a equidade social e a preservação do me io 
ambiente. 

O documen to A g e n d a 21 Brasi leira - Bases para Discussão , quando trata 
de t ransportes , no âmbi to do tema "infra-estrutura e in tegração regional" , apre
senta a lguns pontos contrár ios à polí t ica de inves t imentos do Minis tér io dos 
Transportes . Cons iderando-se que a Agenda 21 Brasi leira se consti tuiu e m docu
men to de referência para as ações de desenvolv imento do país , coube , por tanto , 
ao Minis tér io dos Transpor tes tomar u m pos ic ionamento quanto a essas ques
tões, a l ém do desenvolv imento de amplo diá logo sobre as propostas apresenta
das pe lo d o c u m e n t o que se encon t rava aber to para d i scussões . C o m isso, o 
Ministério dos Transportes brasileiro publicou em 2002 u m documento de Política 
Ambien ta l para o Setor de Transpor tes no Brasi l , af i rmando que para que as 
gerações futuras pos sam desfrutar da base de recursos naturais disponível no 
país , deve-se ter c o m o referência para or ientação e evo lução de sua pol í t ica 
ambienta l os precei tos de desenvolv imento sustentável (MINISTÉRIO. . . , 2003) . 
Nes te documento , o Minis tér io expõe a rgumentos de corte setorial e p ropugna 
pela necess idade de que a responsabi l idade sobre as polí t icas e as aval iações 
ambienta is seja assumida em plano supra-setorial . 

As discussões de parad igmas de desenvolv imento , de integração regio
nal e de ocupação e uso do solo d e v e m ser efet ivadas p rev iamente às decisões 
sobre inves t imentos setoriais, c o m a par t ic ipação de todos os agentes envolvi 
dos . As responsabi l idades do Setor de Transportes são restritas e não p o d e m ser 
extrapoladas de forma, por exemplo , a incorporar medidas de controle sobre o uso 
e a ocupação do solo, ou a preservação de ecoss is temas e de comunidades indí
genas , ou ainda medidas compensa tór ias que d izem respei to à falta desse contro
le por parte de outras insti tuições do próprio governo. Desta maneira , o documen
to de Polí t ica Ambienta l do Minis tér io dos Transpor tes conclui que é impor tante 
o es tabe lec imento de u m fórum interministerial , que defina diretrizes específicas 
para o desenvolvimento regional, e que tenha efetiva capacidade de implementação 
das decisões tomadas sob consenso . 

Consta ta-se que a nova estrutura organizacional do Minis tér io dos Trans
portes engloba a incorporação de u m Sis tema de Ges tão Ambienta l (SGA) , o qual 
possibi l i tará levar as cons iderações ambienta is no desempenho das funções e 
responsab i l idades . 
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O Sis tema de Ges tão Ambien ta l do Minis tér io dos Transpor tes const i tui-
se e m parte integrante do sis tema geral de gestão da insti tuição e inclui a estrutura 
organizacional , o p lane jamento de at ividades e a des ignação de responsabi l ida
des , prát icas , p roced imentos , processos e recursos para a implan tação e manu
tenção da ges tão ambienta l . O escopo da gestão ambienta l é a apl icação da pol í
tica ambienta l da inst i tuição. 

Ass im, o S G A d e v e ser orientado pelos princípios da Política Ambienta l do 
Ministér io dos Transportes , o qual tem c o m o referência três diretrizes ambientais : 
a viabi l idade ambiental dos empreend imentos de t ransportes , o respei to às neces
sidades de preservação ambiental e a sustentabi l idade ambienta l dos t ransportes . 

(a) Da viabilidade ambiental dos sistemas de transportes 

A viabi l idade ambiental passa a ser cri tério de tomada de decisão sobre os 
pro je tos de t r anspor tes , de fo rma con jun ta c o m os cr i tér ios de v iab i l idade 
e c o n ô m i c a , t é c n i c a e s o c i a l , e s e r á c o n s i d e r a d a e m t o d a s as f a s e s d e 
desenvolvimento do projeto: planejamento, implantação e operação. A importância 
da viabi l idade ambiental da infra-estrutura de t ransportes reside exa tamente no 
fato de ser considerada na fase de planejamento, quando são exploradas diferentes 
al ternativas para o a tendimento da d e m a n d a de t ransportes . Ass im, def inem-se as 
al ternativas viáveis do ponto de vista ambiental , b e m c o m o as condic ionantes 
dessa viabi l idade. As decisões tomadas com base nesse critério e e m associação 
c o m os demais critérios supraci tados irão desencadear um processo de análise 
ambiental nas fases subseqüentes de projeto, implantação e operação dos sistemas 
de t ransportes . 

(b) Do respeito às necessidades de preservação do meio ambiente 

Atualmente , a legislação ambiental brasileira contempla bas icamente todas 
as poss ib i l i dades de p r e s e r v a ç ã o da qua l i dade ambien ta l , d i spon ib i l i z ando 
ins t rumentos prevent ivos , corret ivos e compensa tór ios relat ivos a conseqüências 
decorrentes de in tervenções na base de recursos naturais e ambienta is do país . 

(c) Do desenvolvimento sustentável 

O Minis tér io dos Transpor tes t em c o m o referência para or ientação e evo
lução de sua polít ica ambienta l os precei tos de desenvolv imento sustentável , 
cont r ibuindo para que as gerações futuras pos sam desfrutar da base de recursos 
naturais disponíveis e m nosso país . A discussão sobre t ransporte ambien ta lmente 
sustentável envolve as l igações entre objet ivos de pro teção ambiental nos níveis 
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local, regional e global que p o d e m ser expressos através de inúmeros parâmet ros 
de qual idade ambiental . 

A s is temat ização das cons iderações ambienta is na rot ina das at ividades 
do Ministér io dos Transportes , ass im como em suas agências e órgãos vinculados, 
v e m r e d u z i n d o as d i f i cu ldades ex i s t en tes , e s p e c i a l m e n t e as re fe ren tes aos 
p rocessos de l i cenc iamen to ambien ta l e à a locação de recursos f inancei ros 
específicos para o t ra tamento ambienta l de empreend imentos . Con tudo , verifica-
se que , na prática, as ques tões ambienta is são mais enfat izadas na e laboração das 
medidas corret ivas dos impactos ambienta is do que na p revenção destes . Ou 
seja, a ê n f a s e e s t á n a v i s ã o de q u a i s i m p a c t o s s e r ã o c a u s a d o s e n ã o n o 
p lane jamento do projeto rodoviár io , c o m sua inserção irrestrita das ques tões 
ambienta is ( M O R A E S , 2004) . O p lanejamento deve passar rea lmente a ser u m 
ins t rumento na p revenção de prob lemas ambienta is . As diretrizes e os objet ivos 
ambientais levariam à escolha de u m projeto que mais estivesse integrado ao meio 
ambiente , sem mui to lhe afetar de uma forma negativa. C o m isso, os m e s m o s 
es tar iam inseridos nos projetos fazendo-se considerar o meio ambiente c o m o 
e lemento pr imordial , e não da forma c o m o este é con templado normalmen te nos 
projetos rodoviár ios , tendo-se o foco na implantação da infra-estrutura, segundo 
critérios econômicos e de engenhar ia t radicionais , negl igenciando-se a variável 
ambiental e, apenas poster iormente , cons iderando-se os impactos ambienta is . 

5 C O N S I D E R A Ç Õ E S FINAIS 

O setor de t ransportes , no Brasil , classifica-se c o m o u m a das at ividades 
antrópicas que tem mais contr ibuído para a emissão de gases poluentes , c o m o o 
d ióxido de carbono, u m a vez que se utiliza pr inc ipa lmente de combust íve is fós
seis, sendo, pra t icamente , o único dos setores da economia que não utiliza u m a 
outra al ternativa tecnológica. A l é m disso, c o m o aumento das taxas de urbaniza
ção, e c o m o fato desse setor depender e m excesso do t ransporte rodoviár io -
tanto de passageiros c o m o de carga -, ele t em tido grande impor tância no que 
concerne aos es tudos de mudanças cl imáticas ( R I B E I R O et al., 2000) . 

O grau de interferência ao meio ambiente depende da d imensão do projeto, 
mas m e s m o os pequenos t rabalhos rodoviár ios desenvo lvem seus efeitos (FER
R E I R O , 1997). Entre tanto , mui ta coisa pode ser feita para se evitar, mit igar ou 
compensar tais impactos ambientais . É, por tanto de fundamental importância que 
se faça u m a identif icação prévia dos potenciais efeitos, através de Aval iações de 
Impac tos Ambien ta i s , para que se p reve jam ações efetivas para evi tá- los ou 
compensá- los . Par t indo desta análise, conclui-se que a A I A passa a ser u m instru
men to eficaz no auxíl io de decisões , no que diz respei to ao desenvolv imento e 
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sustentabi l idade dos projetos. Fernandes et al (2003) acrescenta que a AI A preci
sa estar contextual izada de u m a manei ra art iculada no processo de p lanejamento 
e m u m nível mais global , c o m a inserção dos custos ambienta is a aval iações 
técnico-econômicas dos empreend imentos . 

C o m a cont inuidade das discussões sobre a sustentabi l idade dos projetos 
de t ransportes , chegou-se à conclusão de que somente se a lcançará o t ransporte 
sustentável por meio de u m conjunto de medidas que inclua tanto contr ibuições 
decorrentes de desenvolv imento tecnológico, c o m o al terações significativas na 
at ividade de t ransporte . Restr ingir-se a apenas u m desses aspectos significa al
cançar avanços apenas parciais . 

Conclui -se desta manei ra que , no setor de transportes, a inclusão i l imitada 
da variável ambienta l no p lanejamento dos projetos e a previsão eficaz dos preju
ízos a serem gerados por eles, podem levar à adoção de medidas que compatibil izam 
os interesses econômicos c o m os sociais e ambienta is . Ass im posto , evita-se que 
empreend imen tos rodoviár ios aparen temente viáveis , sob o ponto de vista eco
nômico , sejam causadores de danos ambienta is e geradores de grandes custos no 
futuro, comprome tendo assim a qual idade de vida. 
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Abstract 

E N V I R O N M E N T A L I M P A C T S E V O L U T I O N ( A I A ) : 
I M P O R T A N T T O O L O N S U S T A I N I N G R O A D W A Y 
PROJECTS 

This paper a ims to descr ibe the insertion of the envi ronmenta l 
viability to the technica l -economical one on projects analysis , 
having in mind the power of intervention of certain anthropical 
activities on the envi ronment , increasing then, the necessi ty of 
a ba lanced and in tegrated approach to ques t ions re la ted to 
e n v i r o n m e n t a n d d e v e l o p m e n t . W i t h t h i s , an i m p o r t a n t 
p r e v e n t i v e too l aga in s t e n v i r o n m e n t a l d a m a g e s a p p e a r s : 
Envi ronmenta l Impacts Evaluat ion (AIA) and Envi ronmenta l 
Impacts Study (EIA) . A I A has been developing a fundamental 
role in p lanning publ ic projects since it studies the works on 
envi ronment ' s potentially impact ing activities, preventing such. 
In what refers to the Brazi l ian roadway sector, the insti tutions, 
depar tments , organs and industries have been implement ing a 
new organizat ional structure where the environmental rules are 
be ing inserted on the var ious phases of this project: p lanning, 
implementa t ion and operat ion. The relation be tween transports 
and envi ronment is mult iple and involves mult iple factors. The 
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balance for this relat ionship relies on the c o m m i t m e n t that ali 
the parts must have in relation to the needs of envi ronmenta l 
preservat ion as well as by recognizing that t ranspores demands 
deserve as answer from the t r anspor f s sector. 

Key words : Envi ronment . Envi ronmenta l Impact Evaluat ion 

(AIA) . R o a d w a y Transpor ts . 
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